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AUTÓGRAFONº 146 DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a criação do Programa Observatórioda Violência contra a

Mulher, contendo organização de banco de dados municipal em Sumaré, e

divulgação periódica norteando políticas de proteção e inclusão social de

mulheres vítimas de violência.

Autor: Vereadores Valdir de Oliveira e Hélio Silva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono é promulgo a

seguinte lei:

Art. 1º - Institui a criação do Observatório da Violência contra a Mulher no

Município de Sumaré.

Parágrafo Único - Para os efeitos desta lei, será considerado como observatório

o banco de dados elaborado a partir de notificaçõesde todas as formas de violênciacontraa mulher

registradas no Município de Sumare.

Art. 2º - O Observatório da Violência contra a Mulher incidirá na composição

de dados e estatísticas elaboradas de maneira periódicas sobre as mulheres atendidas pelos mais

diversos profissionaisabarcados na estrutura das políticas públicasdo Município de Sumaré, tendo

por objetivo abalizar estudos, campanhas de prevenção à violência, bem como políticas públicas
de inclusão para as mulheres vítimas de violênciaou expostas a qualquer tipo de violência.

$1º - Os dados e estatísticas tabulados e analisados deverão constar qualquer

forma de violência que vitime a mulher, sendo incluso casos de lesão corporal, ameaça, todas as

formas de violênciapsicológica,patrimonial, ameaça, feminicídioem sua forma tentadaou mesmo

consumada.

$2º - Os dados analisadose tabulados deverão ser extraídos das bases de dados da

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Cidadania, Secretaria Municipal de

Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria
Municipal de Segurança Pública, Delegacia de Defesa da Mulher, Ministério Público e da

DefensoriaPública.

$3º - O período para divulgação dos dados e do Relatório da Violência contra a

Mulher no Município de Sumaré será semestral.

$4º - O métodoa ser utilizado para coleta, tabulação e trabalho dos dados deverá

seguir um padrão único. 
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Art. 3º - Os dados trabalhados e coletados deverão ser organizados e

disponibilizados, de forma que o público possa ter acesso fácil, com divulgação, dando ampla
publicidade e transparênciaaos resultadospela Prefeiturado Município de Sumaré em seu website

e com publicação no Diário Oficial.

$1º - A cada fechamento semestraldo relatório, os agentes públicos envolvidos em

toda tabulação dos dados deverão se reunir e elaborar um relatório completo, discriminando e

interpretandoos dados coletados no referido período.

$2º - De modo semestral, a apresentação do referido relatório deverá ser exposta e

debatida no âmbito do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher — CMDM.

Art. 4º - Ficam obrigados os profissionais das redes de saúde, educação, assistência

e segurança pública do município de Sumaré a registrar os casos ocorridos em banco de dados

específico, de modo que seja auditável a coleta de informações, cada detecção de violênciacontra
a mulher em seus atendimentos. Desta mesma forma, devem registrar ou orientar o registro de

ocorrênciapolicial em casos que caracterizem crimes, representando,assim, uma forma efetiva do

município para reduzir a subnotificaçãode casos à justiça.

Art. 5º - As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de dotações

próprias, suplementadasse necessário.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sufa! de setembro 2023.       Publicado na Secretariada Câmara Municipal de Sumaré, à embro de 2023.
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